
 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

 
 
 

Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações e providências referentes 
ao repasse do valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais), destinado 
para o PONTO DE CULTURA, 
conforme emenda impositiva do 
vereador Ricardo Rio. 

 
 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  
 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 

vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, as seguintes informações e providências referentes ao repasse do valor de 
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), destinado para o PONTO DE CULTURA, 
conforme emenda impositiva do vereador Ricardo Rio. 

 
 
a) Foi realizado o repasse do valor de R$ 7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais), destinado para o PONTO DE CULTURA, conforme emenda 
impositiva do vereador Ricardo Rio? 

b) Em caso de resposta do “item a” ser afirmativa: 
b.1) Quando foi realizado o repasse da verba? Apresentar 

comprovante. 
c) Em caso de resposta do “item a” ser negativa: 
c.1) Por que ainda não foi realizado o repasse do valor de R$ 

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), destinado para o PONTO DE CULTURA, 
conforme emenda impositiva do vereador Ricardo Rio?  

c.2) Existe uma previsão para a realização desse repasse ao 
Ponto de Cultura?  

 
 

     JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações e providências 
referentes ao repasse do valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 
destinado para o PONTO DE CULTURA, conforme emenda impositiva do vereador 
Ricardo Rio. 

Requerimento de Sessão 88/2023
Protocolo 36085 Envio em 30/03/2023 16:26:06
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O objetivo do projeto é apoiar entidades e incentivar iniciativas 
da sociedade civil que desenvolvam papel relevante na comunidade por meio do 
fomento, difusão, produção e formação cultural. 

O Ponto de Cultura inserido na Associação da Vila Gammom e 
Francisco Roberto há anos está em plena atividade na cidade, com a participação de 
crianças e adolescentes.  

Em parceria da Associação de Moradores com o Ministério da 
Cultura e Secretaria de Estado da Cultura, o projeto oferece gratuitamente cursos de 
violão, violino, viola de arco, viola caipira, violoncelo, percussão, teatro, dança e 
coral. 

Por isso a importância em se cumprir com a emenda impositiva 
deste vereador, repassando o valor R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 
destinado para o PONTO DE CULTURA. 

 
Palácio Legislativo Água Grande/SP, 29 de março de 2.023. 

 
 

 
          RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  

          Vereador                      
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